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Painel 6: Acordos de exclusividade e descontos condicionados: quando são, afinal, anticompetitivos?

Exclusivity agreements and conditional discounts: when are they anticompetitive? The hard discussion of 

legality parameters for unilateral conducts
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Exclusividade e descontos 
condicionados: casos

• Unimilitância: exclusividade sobre rede de
prestadores

• Efeitos de rede (externalidades)
• Presumivelmente ilegais em caso de posição

dominante



Exclusividade e descontos 
condicionados: casos

• Cartões de crédito: externalidades presentes
• Apenas contra quem impõe?
• Teoria do dano: relevância para a robustez do

caso
• Efeitos corroboram tese



Exclusividade e descontos 
condicionados: casos

• Exclusividade ou condições que induzam:
tendência de ilicitude em caso de dominância

• Requer maior robustez quanto à dominância



Exclusividade e descontos condicionados: 
pontos relevantes

• Descontos retroativos mais danosos do que
progressivos

• Descontos/rebates não lineares mais danosos do
que padronizados

• Parcela contestável do mercado: condições
• Relevância da avaliação de dominância



Exclusividade e descontos condicionados: 
breve comparação

Mercado/característica Cigarros Cervejas Sorvetes por 
impulso

Dependência do PDV baixa alta Baixa

Fidelidade do 
consumidor

alta alta Baixa

“must have”? Não Sim não

Parcela de mercado 
contestável

Baixa Baixa alta

capacidade de 
imposição

Média Alta baixa

Práticas semelhantes, condições e potenciais efeitos muito distintos. Necessidade de 
análise caso a caso


